
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA nº         2024

Requer,  nos  termos  do  art.  155  do  RICD,
urgência para o Projeto de Lei nº 5.367/2023,
que altera  a  Lei  nº 13.146,  de 6 de julho de
2015  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência);
altera a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017,
que  “dispõe  sobre  a  Identificação  Civil
Nacional  (ICN),  para  instituir  a  Carteira  de
Identificação para a Pessoa com Deficiência e
dá outras providências

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  do art.  155 do Regimento  Interno da  Câmara  dos  Deputados,

URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei nº 5.367/2023, que altera a Lei nº 13.146,

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); altera a Lei nº 13.444, de 11 de

maio de 2017, que “dispõe sobre a Identificação Civil  Nacional  (ICN), para instituir  a

Carteira de Identificação para a Pessoa com Deficiência e dá outras providências

Sala das Sessões, em          de novembro           de 2024.  

Deputado ACACIO FAVACHO.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Acácio Favacho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248156879600
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Acácio Favacho)

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do RICD, urgência para o Projeto de Lei nº

5.367/2023, que altera a Lei nº 13.146, de

6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa

com Deficiência); altera a Lei nº 13.444, de

11 de maio de 2017, que “dispõe sobre a

Identificação Civil Nacional (ICN), para

instituir a Carteira de Identificação para a

Pessoa com Deficiência e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248156879600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Acácio Favacho (MDB/AP)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_113862)

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Acácio Favacho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248156879600

RE
Q

 n
.4

61
9/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

11
/2

02
4 

18
:2

1:
35

.5
87

 - 
M

es
a


	Sala das Sessões, em de novembro de 2024.

